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I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria parlamentar, que visa alterar a Lei nº 18.531, de
2022, para incluir o “Festival do Mar”, realizado no Município de Bombinhas, no
Calendário Oficial do Estado de Santa Catarina.
 
Na justificativa, o autor destaca a relevância cultural, turística e econômica do evento,
que celebra as tradições ligadas ao mar, à pesca e à gastronomia local, além de
fomentar o turismo e valorizar a identidade cultural da região.
 
É o relatório.
 

II – VOTO
 
Nos termos do art. 78 c/c o art. 144, I do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado de Santa Catarina, compete à Comissão de Educação manifestar-se quanto
ao mérito das proposições que guardem relação com a formação educacional, cultural
e cidadã da população.
 
Nesse contexto, a inclusão do “Festival do Mar” no Calendário Oficial do Estado revela-
se medida pertinente sob a perspectiva educacional, na medida em que contribui para a
valorização de saberes tradicionais, da cultura local e das práticas sociais vinculadas à
atividade pesqueira e ao modo de vida das comunidades litorâneas. Eventos dessa
natureza possuem relevante potencial pedagógico, especialmente quando articulados
com ações educativas que promovam o reconhecimento da diversidade cultural e o
fortalecimento da identidade regional.
 
Ademais, a valorização de manifestações culturais regionais no âmbito institucional do
Estado favorece a integração entre educação formal e práticas socioculturais,
estimulando o desenvolvimento de atividades interdisciplinares e o engajamento de
estudantes em experiências que ampliam a compreensão sobre patrimônio cultural,
sustentabilidade e economia local.
 
Diante do exposto, no âmbito desta Comissão de Educação e Cultura, voto pela
aprovação do Projeto de Lei nº 0076/2026.
 
Sala das Comissões,
 
 
 

Deputada Luciane Carminatti
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